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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº. 08/2026. 

 

       

SENHOR PRESIDENTE, 

ILUSTRES LEGISLADORES, 

Submetemos à apreciação deste Egrégio Plenário o Projeto de Lei nº. 

08/2026, o qual “DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA À 

ASSOCIAÇÃO CASA DO HIP HOP – ESPORTE VIDA E ARTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

A Associação Casa do Hip Hop Esporte Vida e Arte atua no município 

de Campo Verde/MT desenvolvendo ações voltada à promoção da cidadania, inclusão 

social e fortalecimento de vínculos comunitários, especialmente com crianças, 

adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade social. 

Por meio de atividades culturais, esportivas e educativas, como oficinas 

de dança, música, esporte e formação cidadã, a intuição contribui diretamente para a 

redução da exposição à violência e ao risco social, proporcionando oportunidades de 

desenvolvimento pessoal e coletivo. 

Assim, como forma de reconhecimento, busca o apoio dos nobres pares 

para a aprovação desta propositura. 

Sala das Sessões. 

 

Em 26 de maio de 2026. 

 

 

 

PAULO RODRIGUES GALVÃO 
Vereador 
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PROJETO DE LEI Nº. 08/2026, DE 26 DE MAIO DE 2026. 

 

“DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 

À ASSOCIAÇÃO CASA DO HIP HOP – ESPORTE VIDA E 

ARTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Campo 

Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprecie e aprove o seguinte Projeto 

de Lei: 

Art.1º.  Fica declarado pelo Município de Campo Verde, como de 

Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO CASA DO HIP HOP – ESPORTE VIDA E ARTE, 

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº. 

32.172.766/0001-40, com sede na cidade de Campo Verde/MT. 

Art. 2º. Fazem parte integrante desta Lei as seguintes cópias: Cartão do 

CNPJ; Certidão de Registro em Cartório, Estatuto Social e anexos. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões. 

Em 26 de maio de 2026. 

 

PAULO RODRIGUES GALVÃO 
Vereador 

 
 
 
 
 


















































































































































